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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

L e i nº 3.299, de 06 de março de 2003. 

Dispõe sobre a proibição de gastos com fogos de 
artifícios por parte do Poder Público Municipal de 
Taquaritinga. 

O SENHOR MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a 
seguinte Lei:-

Art. 1° Fica vedado ao Poder Público Municipal de 
Taquaritinga, efetuar gastos relacionados com fogos de artifícios em inaugurações 
e outros eventos patrocinados pelo Município. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, aos 06 de março de 2003. 

Milton Arr e Paula Eduardo 
- Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Divisão de Expediente e Secretaria, na data supra. 




